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Indicação nº___/2021

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

       
      
      O vereador infra
assento nesta casa de leis, no uso de suas atribuições 
regimentais, Indica ao Ex.
Bolelli - Secretário 
viabilizado a construção de um Muro de Arrimo 
na Rua Otávio Rocha,
 
Justificativa: 
 
 
 
      Os cidadãos que residem
Rocha correm grande perigo ao trafegar pelo
a antiga padaria do Romário
barranco em estado de degradação. 
 
 
      Consultando a população descobrimos que 
foi relatado as autoridades, mas que nada foi feito.
 

 Levando em consideração o perigo eminente
representado pela 
supracitado. 

 Levando em consideração o grande número pessoas 
que trafegam e residem na Rua Manoel Cardoso 
Silva; 

 Levando em consideração a responsabilidade do 
poder público municipal, no que tange a 
conservação das vias públicas d

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 
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Indicação nº___/2021 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

O vereador infra-assinado, do partido PDT, com 
assento nesta casa de leis, no uso de suas atribuições 

Indica ao Ex.mo Senhor Rodrigo de Almeida 
Secretário Interino de Obras (SEMO

nstrução de um Muro de Arrimo 
, Bela Vista, neste município

que residem e/ou circulam na Rua Otá
m grande perigo ao trafegar pelo trecho

antiga padaria do Romário. O referido local
em estado de degradação.   

Consultando a população descobrimos que 
foi relatado as autoridades, mas que nada foi feito.

Levando em consideração o perigo eminente
representado pela possível queda
supracitado.   

Levando em consideração o grande número pessoas 
que trafegam e residem na Rua Manoel Cardoso 

Levando em consideração a responsabilidade do 
poder público municipal, no que tange a 
conservação das vias públicas da cidade.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.  

assinado, do partido PDT, com 
assento nesta casa de leis, no uso de suas atribuições 

Senhor Rodrigo de Almeida 
de Obras (SEMO) que seja 

nstrução de um Muro de Arrimo localizado 
neste município. 

na Rua Otávio 
trecho próximo 

referido local possui um 

Consultando a população descobrimos que o fato já 
foi relatado as autoridades, mas que nada foi feito. 

Levando em consideração o perigo eminente, 
possível queda barranco 

Levando em consideração o grande número pessoas 
que trafegam e residem na Rua Manoel Cardoso 

Levando em consideração a responsabilidade do 
poder público municipal, no que tange a 

a cidade. 

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 3100330036003400300039003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Solicito que seja construído, COM URGÊNCIA, 
Arrimo na referida localidade. 
 
 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 
 

 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 
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Solicito que seja construído, COM URGÊNCIA, 
localidade.  

a das Sessões “Elias Moysés”, 15 de Setembro

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Léo Cabeça 
Vereador PDT 
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Solicito que seja construído, COM URGÊNCIA, um Muro de 

15 de Setembro de 2021. 

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 3100330036003400300039003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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